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CONSELHO SUPERIOR 

 
RESOLUÇÃO Nº 35/2011 

 

Aprova a criação do Curso de Licenciatura Plena 

em Educação Física, modalidade educação a 

distância. 

 

O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o que consta do Processo 23071.017831/2010-62 e o que foi 

deliberado, em sua reunião ordinária do dia 31 de outubro de 2011, 

 

 

R E S O L V E: 
   

 Art. 1º - APROVAR a criação do Curso de Licenciatura Plena em Educação 

Física, modalidade educação a distância, com oferta de 200 (duzentas) vagas, distribuídas em 

até 05 (cinco) pólos, sendo 60% (sessenta por cento) das vagas para egressos do ensino médio 

ou equivalente e 40% (quarenta por cento) para professores participantes do Plano Nacional 

de Formação de Professores (PAR) do Ministério da Educação. 

   

  Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Juiz de Fora, 31 de outubro de 2011 

 

 

 

Basileu Pereira Tavares 
Secretário Geral 

 
 
 

Prof. Dr. Henrique Duque de Miranda Chaves Filho 
Reitor 
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